
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
MENSAGEM Nº 31, DE 10 DE ABRIL DE 2023 - Comunica decisão de VETAR,
integralmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 5.725 de 15 de março de
2023, cuja ementa é a seguinte: “Autoriza o Chefe do Poder Legislativo Executivo Municipal
a conceder 01 (um) dia de folga (abono) remunerada aos servidores públicos municipais, na
data de seus respectivos aniversários e dá outras providências”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2761/2022 1686/2023 12/04/2023 16:29:28 12/04/2023 16:25:47

Tipo Número

VETO 16/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330032003100340033003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




